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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

 

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE  EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 014/2021

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
 
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar - MDA
Nome da autoridade competente:  José Henrique da Silva
Número do CPF: XXX.015.531-XX
Nome da Secretaria/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria de
Agricultura Familiar e Agroecologia - SAF/MDA
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria de Pessoal MDA nº 37, de 6 fevereiro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2023, Seção 2, pág. 15.
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: UG  - Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: UG  -
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia - SAFA/MDA.
 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
 
a)Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA - UFRA
Nome da autoridade competente: HERDJANIA VERAS DE LIMA
Número do CPF: XXX.817.114-XX
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: UFRA - CAMPUS DE
PARAGOMINAS
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: DECRETO PRESIDENCIAL DE 12 DE JULHO DE 2021
 
b)UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA
– UFRA; : 153034
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: UFRA - CAMPUS DE
PARAGOMINAS; UG: 153034
 
3. OBJETO:
Apoiar ações de qualificação técnica de jovens profissionais no âmbito do projeto “Projeto de Residência
Profissional em Avicultura”, da Universidade Federal Rural de Amazônia- Belém.
4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
As ações estão detalhadas no Projeto “Projeto de Residência Profissional em Avicultura” classificado no âmbito do
Edital de chamamento público N. 01/2020 - Programa de Residência Agrícola.
METAS:
Meta 1 (2021) - Concessão de bolsas aos residentes;
Meta 2 (2021) - Concessão de bolsa ao professor-orientador;
Meta 3  (2021) – Realização de visitas técnicas e acompanhamento dos Residentes;
Meta 4 (2021) – Contratação de seguro para os residentes;
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Meta 5 (2021) - Gestão administrativa/financeira do projeto (custo operacional da fundação de apoio);
Meta 6 (2022)  - Concessão de bolsas aos residentes;
Meta 7 (2022) - Concessão de bolsa ao professor-orientador.
5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
O Brasil vem se consolidando como grande produtor de comodities, entre elas a produção de aves, atingimos o
patamar de segundo maior produtor de carne de frango do mundo, maior exportador, na produção nacional de
ovos, somos o 7º maior produtor de ovos destinado principalmente ao mercado interno (ABPA, 2020). O cenário
paraense é bastante promissor, visto que o estado destaca-se como maior produtor de frango de corte e segundo
maior produtor de ovos da região norte (FAPESPA, 2019), com a produção concentrada em alguns municípios
principalmente no nordeste paraense, com destaque para Santa Isabel do Pará, Santo Antônio do Pará, Benevides,
Vigia.
 
Com o aumento da produção de grãos no estado, a atividade tende a se fortalecer, melhorar a competitividade
frente a outros estados e movimentar toda a cadeia de suprimento envolvida. Essa grande competitividade faz com
que a avicultura necessite de mão de obra qualificada e com experiência, considera-se ainda que dentro do setor
pecuário é uma das atividades que mais emprega formalmente, devido a estrutura organizacional das empresas da
área. Os cursos de graduação das principais universidades formam os profissionais para atuar em áreas
diversificadas do agronegócio, contudo, não garante em sua matriz curricular uma grande quantidade de horas
práticas necessárias ao  bom  desempenho e como  consequência,  o  egresso  necessita  enfrentar  esses  desafios
 já  como profissional formado. Por isso, a inserção de discentes no final de sua formação universitária ou recém
egresso, por meio de um programa de residência, pode melhorar a expertise para aumentar as possibilidades de
contratação desse profissional. Cabe ainda destacar que dentro do setor avícola podemos subdividir atuações, que
vão desde o manejo dos animais (frangos de corte ou galinhas de postura) até a produção e comercialização de
alimentos para esses animais. Essas divisões se devem a complexidade da operacionalização no setor avícola,
garantindo aos produtores e empresas uma maior especialização das atividades e um direcionamento do perfil dos
contratados. A avicultura caipira  é  uma  atividade  que vem  crescendo e se  destacando  como um  nicho de
mercado,  com potencial a ser explorado, contudo essa atividade carece de mão de obra e assistência técnica
especializada, principalmente por ser normalmente desenvolvida por pequenos e médios produtores.
 
Nessa proposta, iremos focar em dois eixos temáticos de atuação, cada um deles subdivididos em  linhas: 1º)
 Manejo  de frangos de corte; 2º)  Manejo de galinhas  poedeiras; 3º)  Produção de pintinhos  de  um  dia
 (incubação);  4º)  Manejo de  aves  caipira.  O  segundo  eixo  temático trará  a temática de PRODUÇÃO DE
ALIMENTOS PARA AVES, com uma linha: 5º) Boas práticas de fabricação de  ração.  As demandas para construção
dessas  linhas foram baseadas no contato  com as possíveis unidades residentes após conversas com as empresas e
associações da região, acreditando-se que são as atuações que podem gerar desafios a formação dos discentes, e
potencial de mudança na realidade dos produtores.
 
A avicultura é vivenciada de forma diferenciada e com convivências que variam de aglomerados comerciais a
pequenos produtores que podem estar distribuídos desde integrados a empresas, associados ou mesmo
cooperados. No Pará, a forma mais recorrente é as unidades integradas, principalmente para frangos de corte, e
produtores independentes que se destacam na postura. Por uma construção histórica, localmente ficaram próximo
ao grande centro consumidor, na grande região metropolitana de Belém (Ananindeua, Belém, Benevides,
Castanhal, Marituba, Santa Bárbara do Pará e Santa Izabel do Pará), expandindo-se para outras regiões do nordeste
paraense (Santo Antônio do Tauá e Bujaru).
 
No contexto educacional, o estado do Pará, vem formando profissionais nas principais universidades federais 
profissionais nas  áreas de  ciências  agrárias,  por  meio  da  Universidade  Federal  Rural  da Amazônia, da
Universidade Federal do Pará – Campus de Castanhal, e mais recentemente com instituições  particulares  como  a
 UNAMA  e  ESAMAZ.  A  Universidade  Federal  Rural  da  Amazônia (UFRA) tem uma grande consolidação dessa
área pelo perfil agrário da sua origem, que a fez se expandir  pelo  interior,  em  mais  de  6  campus  com  cursos  de
 medicina  veterinária,  agronomia  e zootecnia. Esse panorama projeta que o público que pode ingressar no
Programa de residência é promissor, garantindo até mesmo uma diversidade de formações e permitindo as
unidades residentes um  leque  eclético  de  possibilidades.  Diante  do exposto,  a  Residência Profissional  em
 Avicultura, poderá possibilitar um encontro da academia com a setor produtivo, oportunizando experiências
práticas aos residentes e novas oportunidades de seleção de mão de obra as unidades, desde empresas já
consolidadas até pequenos produtores organizados em sindicatos e associações.
6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO
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A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública
federal?
(    )Sim
( x )Não
7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
 
(     ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
(     ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.
(  x  ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
 
congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações
de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)
A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução
do objeto do TED?
 
( x )Sim
(    )Não
 
O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:
 
 
1. Pagamento de taxa de administração à Fundação de Apoio contratada no valor de R$ 27.655,68  (vinte sete mil,
seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), que corresponde a 7,4 % do valor global pactuado. 
 
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS  
DESCRIÇÃO

Unidade de
Medida

 
Quant.

Valor
Unitário

 
Valor Total Início  

Fim
META 1
2021

Concessão    de    bolsas aos
residentes Bolsa 90 R$

1.200,00
R$
108.000,00 06/2021 04/2025

PRODUTO Relatórios mensais elaborados por cada bolsista

META 2
2021

Concessão de bolsa ao
professor-orientador Bolsa

 
 
90

R$
200,00

R$
18.000,00

 
06/2021

 
04/2025

PRODUTO Relatórios consolidados sobre os trabalhos dos bolsistas

META 3
2021

Realização de visitas
Técnicas                          e
acompanhamento    dos
Residentes.

Visita Reunião
participação
em eventos

48 R$
177,00

R$
8.496,00 06/2021 04/2025

PRODUTO Relatórios e atas das reuniões
META 4
2021

Contratação  de  seguro para os
residentes

 
Contrato

 
20

 
R$ 60,00

R$
1.200,00 06/2021 04/2025

PRODUTO Cópia da apólice de seguro contratada

META 5
2021

Gestão
administrativa/financeira    do  
 projeto    (custo operacional  da
fundação de apoio)

Taxa 1 R$
27.655,68

R$
27.655,68 06/2021 04/2025

PRODUTO Relatório de prestação de contas          
META 6
2022

Concessão    de    bolsas aos
residentes Bolsa 150 R$

1.200,00 180.000,00 04/2022 04/2025

PRODUTO Relatórios mensais elaborados por cada bolsista
META 7
2022

Concessão de bolsa ao
professor-orientador Bolsa 150 R$ 200,00 30.000,00 04/2022 04/2025

PRODUTO Relatórios consolidados sobre os trabalhos dos bolsistas
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10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR
Junho/2021 R$163.351.68
Abril /2022 R$210.000,00
TOTAL R$ 373.351,68
11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO
INDIRETO VALOR PREVISTO

339039 7,4 % R$ 373.351,68
 
12. PROPOSIÇÃO
Belém-PA - Março de 2023,
 

 
HERDJANIA VERAS DE LIMA

Reitora da Universidade Federal Rural da Amazônia -UFRA
13. APROVAÇÃO
Brasília-DF - Março de 2023,

 
 

José Henrique da Silva
Secretario da Agricultura Familiar e Agroecologia - Substituto

Documento assinado eletronicamente por Herdjania Veras de Lima, Usuário Externo, em
07/03/2023, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jose Henrique da Silva, Secretário (a) de Agricultura
Familiar e Agroecologia - Substituto (a), em 09/03/2023, às 18:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 26999105
e o código CRC F61E29EA.

Referência: Processo nº 21000.025801/2021-91 SEI nº 26999105

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

